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DATA: Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

LOCAL: Praça Almirante Coelho Neto, nº 02. Barris, Salvador-BA. 

PARTICIPANTES: Conselheiros: Enfª. Laurinda Lula Machado – Vice-Presidente; 

Enfª. Orlaneide Santos da Silva – Primeira Secretária; TE Samuel Azevedo Santos – 

Segundo Secretário; TE Maria José Cruz Cova – Primeira Tesoureira; AE João 

Bartolomeu Santos Araújo – Segundo Tesoureiro; Demais Conselheiros Efetivos: Enfª. 

Leila Maria Ribeiro Brito; Enfª Neuranides Santana; Enfª Tânia Mara Chagas; Enfª. 

Engrácia Figueiredo Lima; Enfª Miriam Oliveira dos Anjos; TE Tatiane Rocha Dias 

Nascimento; TE Rita de Cássia Oliveira Barreto; TE Julieta de Carvalho Velozo; TE 

Izabel Idalina Santos da Luz; Mª da Conceição Mesquita Souza Saraiva; Enfª Lucimara 

Alves Silva e Demais Conselheiros Suplentes: AE Fernando de Jesus Teixeira; TE 

Marcos de Oliveira Silva; Enfª Edialeda Maia; Enfº Edilmar Vilela Dourado. 

Conselheiros com ausência justificada: Enfª. Maria Luísa de Castro Almeida – 

Presidente. I. EXPEDIENTE: 01. Abertura dos trabalhos e verificação do quorum. 

Após a verificação do quorum, deu-se início a 504ª Reunião Plenária do Coren-BA, às 

oito horas e vinte minutos, com a presença dos Conselheiros acima mencionados. A 

Vice Presidente Laurinda Lula Machado informa a substituição da Presidente Maria 

Luísa Castro, devido sua ausência, conforme Portaria Coren nº 051/2017 e torna efetiva 

a participação dos Conselheiros Suplentes por convocação TE Marcos de Oliveira Silva 

e Enfº Edilmar Vilela Dourado. O Plenário se reuniu para deliberar sobre a seguinte 

pauta: 01. Julgamento dos Processos Administrativos Nº 048/2016; 02. Julgamento dos 

Processos Administrativos Nº 508/2016; 03. Julgamento dos Processos Administrativos 

Nº 224/2016; 04. Julgamento dos Processos Administrativos Nº 045/2016; 05. 

Julgamento dos Processos Administrativos Nº 148/2016; 06. Julgamento dos Processos 

Administrativos Nº 285/2016; 07. Julgamento dos Processos Administrativos Nº 

250/2016; 08. Julgamento dos Processos Administrativos Nº 265/2016; 09. Julgamento 

dos Processos Administrativos Nº 1161/2015 (mesmo que375/2016); 10. Julgamento 

dos Processos Administrativos Nº 458/2016; 11. Julgamento dos Processos 

Administrativos e O que ocorrer. Devido o adiantado da hora foram suspensos os 

Julgamento de admissibilidade do processo administrativo nº 285/2016, 250/2016 e 

265/2016. 02. Leitura e aprovação da ata da ROP 497º; 03.  Leitura das 

Correspondências. Não houve. 04. Informes: a. Conselheira Orlaneide informa sobre a 

Reunião da Comissão Nacional de Técnicos e Auxiliares de Enfermagem do COFEN – 

CONATENF, que será realizada na sede desta Autarquia, no dia 09 de fevereiro, das 13 

às 17h, tendo objetivo de reunir profissionais de enfermagem de nível médio, para 

conscientização, informações e esclarecimentos da participação da Comissão no 

sistema Cofen/Conselhos Regionais. Foram convidados a participar Conselheiros do 

Coren-BA, lideranças de técnicos e auxiliares de enfermagem do Estado, Sindicatos e 

Entidades que tem participação de profissionais de enfermagem.  b. Conselheira 

Orlaneide informa sobre as publicações publicadas na página eletrônica oficial do 

COFEN. Sendo que confirma o envio de informes para conhecimento dos presentes 

acerca - do Parecer de Conselheiro n° 83/2017, em 06 de janeiro de 2017 O Parecer se 
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refere ao PAD 671/2016 que esclarece sobre suspensão de inscrição por falta de 

diploma e carteira de identidade profissional vencida e, - da tramitação na Câmara dos 

Deputados do Projeto de Lei 4930/16 que condiciona a concessão do registro 

profissional de enfermagem à aprovação em exame de suficiência; c. Conselheira 

Neuranides informa sobre o convite para participação da Sessão solene a se realizar 

no salão nobre da Reitoria da Universidade Federal da Bahia no dia trinta de 

janeiro ás 17 horas, onde a professora da Escola de Enfermagem Josicélia Dumet 

Fernandes receberá o título de Professora Emérita da UFBA, informa que este é o 

primeiro título de professora emérita entregue a uma enfermeira no Estado da 

Bahia. II. ORDEM DO DIA: 01. Julgamento de admissibilidade do processo 
administrativo nº 048/2016 - DOCUMENTO CLASSIFICADO: 02. Julgamento de 
admissibilidade do processo administrativo nº 508/2016 - DOCUMENTO 
CLASSIFICADO: 03. Julgamento de admissibilidade do processo administrativo 
nº 224/2016 - DOCUMENTO CLASSIFICADO: 04. Julgamento de 
admissibilidade do processo administrativo nº 045/2016 - DOCUMENTO 
CLASSIFICADO: 05. Julgamento de admissibilidade do processo administrativo 
nº 148/2016 - DOCUMENTO CLASSIFICADO: 06. Julgamento de 
admissibilidade do processo administrativo nº 285/2016: Suspenso. 07. Julgamento 
de admissibilidade do processo administrativo nº 250/2016: Suspenso. 08. 
Julgamento de admissibilidade do processo administrativo nº 265/2016: Suspenso. 

09. Julgamento de admissibilidade do processo administrativo nº 1161/2015 
(mesmo que 375/2016) - DOCUMENTO CLASSIFICADO: 10. Julgamento de 
admissibilidade do processo administrativo nº 458/2016DOCUMENTO 
CLASSIFICADO. 11. O que ocorrer: a. Homologação da Portaria Coren-BA nº 
054 de 21.01.2017 do Grupo de Trabalho (GT) de Saúde Mental (SM): A Sra. 

Presidenta comunica aos presentes conselheiros, a Portaria Coren-BA nº 54/2017  e 

comunicou acerca da composição dos membros da GTSM e será composta por Enfº. 

Gustavo Emanuel Cerqueira Menezes Junior – COREN-BA 315359-ENF; Enfª Eva 

Carneiro Silva Passos - COREN-BA 219468-ENF; Enfª. Ana Carolina Moreira 

Oliveira - COREN-BA 134506-ENF. A Presidente coloca a proposta em votação e 

como não houve posição contraria dos conselheiros foi aprovada por unanimidade a 

composição do GT SM e considerada homologada a Portaria.  b. Homologação da 
Portaria Coren-BA nº 054 de 21.01.2017 do Grupo de Trabalho (GT) Práticas 
Integrativas e Complementares (PICs): A Sra. Presidenta comunica aos presentes 

conselheiros, a Portaria Coren-BA nº 54/2017 e comunicou acerca da composição dos 

membros da GTPICs e será composta por Enfª. Louisa Huber – COREN-BA 85554-

ENF; Enfª Simone Cardoso Passos - COREN-BA 84809-ENF. A Presidente coloca a 

proposta em votação e como não houve posição contraria dos conselheiros foi aprovada 

por unanimidade a composição do GT PICs e considerada homologada a Portaria.  c. 
Homologação da Portaria Coren-BA nº 055 de 27.01.2017 do Grupo de Trabalho 
(GT) de Atenção Básica (AB): A Sra. Presidenta comunica aos presentes conselheiros, 

a Portaria Coren-BA nº 55/2017 e comunicou acerca da composição dos membros da 
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GTAB e será composta por Enfº. Alexandro Gesner Gomes dos Santos COREN-BA 

113858-ENF; Enfº Tarcisio Oliveira Silva COREN-BA 190328-ENF. A Presidente 

coloca a proposta em votação e como não houve posição contraria dos conselheiros foi 

aprovada por unanimidade a composição do GTAB e considerada homologada a 

Portaria. E para constar, eu, Conselheira Orlaneide Santos da Silva – Primeira 

Secretária, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e 

pelos presentes. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

 

 

 


